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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 

GERAIS (CRCMG) E A EMPRESA AOVS SISTEMAS DE 

INFORMATICA S/A. 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte, Minas 

Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, 

representado por sua presidente, Contadora Suely Maria Marques de Oliveira, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A, inscrita no CNPJ n.º 05.555.382/0001-

33, com sede na cidade de São Paulo- SP, Rua Vergueiro, 3195, Conj. 133, Vila Mariana, CEP 04.101-300, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por seus representantes legais Adriano Henrique de 

Almeida, e Bruno Czermainski Klassmann, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo de Contratação nº 77/2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. º 03/2024, com fundamento na alínea “f” do inciso III do art. 

74 da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1.  Contratação de assinatura anual do plano corporativo da plataforma de ensino “Alura” para 27 

funcionários do CRCMG, durante o período de 12 (doze) meses. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta do Contratado. 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 31.350,00 (trinta e um mil 

trezentos e cinquenta reais), para o fornecimento de 27 (vinte e sete) licenças da plataforma Alura. 

5.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 29/05/2024. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e desde que a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

e/ou Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 
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9.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos; 

9.1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação, na contratação direta;  

9.1.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

10. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação brasileira que 

regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as boas práticas de governança 

e compliance está comprometido com seus deveres de garantia da privacidade e de proteção de dados 

pessoais, e preza em todas as relações contratuais que os envolvidos adotem boas práticas de governança, 

visando sempre o interesse do respeito a legislação vigente. 

10.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma entidade de 

fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria profissional, regida pelo 

princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Sendo 

assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 

interesse público, com o objetivo de executar as competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço 

público, e, portanto, eventuais dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais 

envolvidos na relação do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos 

termos do art. 23 da LGPD. 

10.3. A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra adequada e 

capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, 

pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários final, 

fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das 
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respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo 

econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD. 

10.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos, explícitos e informados ao titular. 

10.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, promovendo 

políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas e humanas, para coleta e 

proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do desenvolvimento do objeto do presente 

contrato. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 10.7, é vedada à CONTRATADA a subcontratação do processamento 

dos dados pessoais recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer 

empresa ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, no 

âmbito do objeto deste contrato. 

10.7. A CONTRATADA, no âmbito de suas relações comerciais próprias, poderá contratar serviços de 

armazenamento em nuvem para os dados relacionados ao presente contrato, desde que essenciais à 

execução dos serviços e em acordo com as finalidades e os limites deste ajuste e as disposições da Lei n.º 

13.709/2018 (LGPD). 

10.7.1. A CONTRATADA atesta que a prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem possui 

condições de fornecer o nível adequado de proteção dos dados sob a sua guarda, em conformidade 

com as exigências estipuladas na Lei n.º 13.709/2018 (LGPD). 
 

10.7.2. A prestadora dos serviços de armazenamento em nuvem atuará na condição de suboperadora 

dos dados e, no caso de descumprir as determinações da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), responderá a 

CONTRATADA perante o CRCMG. 

10.8. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente previstas, não 

coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da LGPD, tampouco compartilhar 

ou enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu tratamento estiver em desconformidade com a 

referida legislação, sob pena de caracterizar inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a 

rescisão prevista no presente instrumento. 

10.9. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de acesso 

baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 

tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, 

a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

10.10. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente fornecidos à 

CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de dados corretos e atualizados, 

buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando os seus direitos e reforçando sua finalidade 

pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir 

as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

10.11. Encerrado o tratamento dos dados pessoais a CONTRATADA os eliminará completamente com todas 

as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo 
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quando a CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da 

LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal. 

10.12. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante prévia 

aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos 

titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 

ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

10.13. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 9.11 acima. 

10.14. As partes informarão imediatamente entre si caso o titular dos dados, a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD) ou terceiros solicitem informações sobre o tratamento de dados pessoais 

relacionados ao presente contrato ou mesmo determine, legalmente amparada, a eliminação ou anonimização 

dos dados compartilhados. 

10.15. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 

órgãos de controle externo. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do CRCMG deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC

http://www.crcmg.org.br/


 
 

 

 

 
  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

10 

 

 

I. Centro de custo: 321 – Gerência Administrativa e Financeira 

II. Projeto: 5005 - Capacitação e desenvolvimento de Recursos Humanos 

III. Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.047 - Inscrições 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

no Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO CRCMG 

18.1. O Contratado deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do CRCMG, 

instituída pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se 

comprometer com a observância e o acatamento de suas diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer 

informação ou comunicação do CRCMG, oriundas da relação firmada por este instrumento.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  

19.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as testemunhas concordam 

expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos termos ajustados no 

presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse procedimento, é bastante suficiente à sua 

integral validade jurídica e vinculação das partes ao Contrato. 

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC

http://www.crcmg.org.br/
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19.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não 

eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade 

das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21.  

Belo Horizonte, 28 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Suely Maria Marques de Oliveira 

Presidente do CRCMG 
 
 
 
 
 
 

AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A  
Adriano Henrique de Almeida                                                                   Bruno Czermainski Klassmann 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de assinatura anual do plano corporativo da plataforma de ensino 

“Alura” para 27 funcionários do CRCMG, durante o período de 12 (doze) meses. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CATMAT QTD  
PERÍODO 

12 
MESES 

VALOR ESTIMADO 

TOTAL ESTIMADO 

1 

➢ Disponibilização de licença anual para 27 funcionários, com 
acesso a todos os cursos e ferramentas disponíveis na 
plataforma de ensino; 

➢ Suporte técnico durante todo o período de vigência da assinatura 
do plano; 

➢ Aulas práticas 100% em português, com acesso online e offline; 
➢ Ambiente de aprendizado que simula a cultura de 

desenvolvimento da empresa; 
➢ Ferramentas atualizadas e alinhadas com as inovações do 

mercado; 
➢ Painel de gestão que possibilite analisar métricas e emitir 

relatórios, a fim de otimizar a capacitação e o rendimento dos 
estudos; 

➢ Gestão de conta dedicada; 
➢ Emissão de certificado para cada curso concluído; 
➢ Mecanismos de segurança que garantam conformidade com a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 
➢ Diversidade de conteúdos, produzidos e atualizados conforme a 

demanda atual do mercado; 
 

21172 27 12 R$ 31.350,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. De forma geral, a solução refere-se à contratação de assinatura do plano corporativo 
da plataforma de ensino “Alura” para 27 funcionários do CRCMG, visando promover 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, IZAIAS ANGELO GOMES e SUELY MARIA MARQUES

DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4X7PE-P3C9A-

PDDNU-YXV9H
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conhecimento, qualificação, aperfeiçoamento e desenvolvimento de competências 
necessárias para esses funcionários, conforme previsto no Plano de Desenvolvimento de 
Líderes (PDL) e no Levantamento de Necessidade de Treinamento (LNT) de 2024. 

3.2. A empresa contratada deverá disponibilizar licença anual para os 27 funcionários, 
com acesso a todos os cursos e ferramentas disponíveis na plataforma de ensino, bem como 
fornecer o suporte técnico durante todo o período de vigência da assinatura do plano. 

3.3. Cada funcionário receberá acesso individualizado à plataforma de ensino, com 
usuário e senha disponibilizados pela empresa contratada, que será responsável por 
fornecer todas as instruções e o devido suporte para que os funcionários consigam realizar 
o acesso à plataforma. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Não se aplica. 

Subcontratação 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

Requisitos intrínsecos ao objeto 

5.4. Disponibilização de licença anual para 27 funcionários, com acesso a todos os cursos 
e ferramentas disponíveis na plataforma de ensino; 

5.5. 4.1.2. Suporte técnico durante todo o período de vigência da assinatura do plano. 

5.6. 4.1.5. Quanto aos recursos mínimos, os serviços oferecidos pela plataforma de 
ensino deverão contemplar: 

5.6.1. Aulas práticas 100% em português, com acesso online e offline; 

5.6.2. Diversidade de conteúdos, produzidos e atualizados conforme a demanda atual do 

mercado; 

5.6.3. Ambiente de aprendizado que simula a cultura de desenvolvimento da empresa; 

5.6.4. Ferramentas atualizadas e alinhadas com as inovações do mercado; 

5.6.5. Painel de gestão que possibilite analisar métricas e emitir relatórios, a fim de otimizar a 

capacitação e o rendimento dos estudos; 

5.6.6. Gestão de conta dedicada; 

5.6.7. Emissão de certificado para cada curso concluído; 

5.6.8. Mecanismos de segurança que garantam conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Início da prestação dos serviços contados da assinatura do contrato. 

6.1.2. Disponibilização aos usuários do link para cadastro e orientações para acesso à 
plataforma da Alura. 

6.1.3. Disponibilização dos cursos no formato EAD. 

 

6.2. Especificação da garantia do serviço 

6.2.1 Aos serviços prestados, aplicam-se as garantias legais previstas no Código de Defesa 

do Consumidor. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4. A Administração poderá convocar o contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

Gestor do Contrato 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).  

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

7.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
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a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto observará o disposto neste item. 

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1.2. não produzir os resultados acordados, 

8.1.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.1.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.2.1. Será considerado para fins de recebimento do objeto a disponibilização de todas as 

licenças para utilização dos usuários. 

8.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

8.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 
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8.7. O fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento do pagamento inicial ou em apuração de responsabilidade. 

8.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

8.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único empregado, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por empregado ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 
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8.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

8.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.15.1. o prazo de validade; 

8.15.2.  a data da emissão; 

8.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

8.15.5.  o valor a pagar; e 

8.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, IZAIAS ANGELO GOMES e SUELY MARIA MARQUES

DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4X7PE-P3C9A-

PDDNU-YXV9H

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC

http://www.crcmg.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

 
  

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

8 

 

 

8.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

8.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

8.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por meio de boleto bancário, 

acompanhado da nota fiscal. 

8.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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8.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e justificativa da escolha do fornecedor 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese da alínea “f” do inciso III do 

art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A Alura Para Empresas é uma plataforma de ensino que possui diversas soluções de 

treinamento e desenvolvimento. Presente no mercado há 20 anos, a Alura conta 

atualmente com 1.485 cursos em sua plataforma, relacionados a temas como 

programação, transformação digital, data science e soft skills, sendo que, atualmente, 

mais de 3.800 empresas utilizam a plataforma de ensino para promover capacitação 

aos seus colaboradores. 

9.3. Voltada principalmente para o atendimento às empresas, órgãos governamentais e 

instituições educacionais, a plataforma Alura possibilita o desenvolvimento de 

competências necessárias aos colaboradores das empresas, por meio de programas 

de: 

9.3.1 Atração e Employer Branding, que auxilia no engajamento dos times e 

fortalecimento da cultura organizacional; 

9.3.2 Formação, Aceleração e Inclusão, que prepara os times com onboarding 

personalizado e imersivo em tecnologia e acelera a curva de aprendizado dos 

colaboradores; 

9.3.3 Upskilling e Reskilling, que promove o aprendizado contínuo e permite o 

acompanhamento dos programas de capacitação 

9.4. A plataforma possui diversas outras vantagens, como: 

9.4.1 Aulas práticas 100% em português, com acesso online e offline; 
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9.4.2 Diversidade de conteúdos, produzidos e atualizados conforme a 

demanda atual do mercado; 

9.4.3 Ambiente de aprendizado que simula a cultura de desenvolvimento da 

empresa; 

9.4.4 Ferramentas atualizadas e alinhadas com as inovações do mercado; 

9.4.5 Suporte técnico durante todo o período de vigência da assinatura do 

plano; 

9.4.6 Painel de gestão que possibilite analisar métricas e emitir relatórios, a 

fim de otimizar a capacitação e o rendimento dos estudos; 

9.4.7 Emissão de certificados de cada curso concluído; 

9.4.8 Gestão de conta dedicada. 

9.5. Por estes motivos, é possível observar que os serviços oferecidos na plataforma Alura 

possuem natureza singular e são desempenhados por empresa detentora de notória 

especialização, ou seja, se tratam de cursos e treinamentos cujos conteúdos 

programáticos se configuram incomuns, devido à metodologia empregada e tipologia 

aplicada, que são constantemente revistas e atualizadas para o que há de mais 

moderno e inovador no mercado, apresentando, assim, o conjunto de soluções mais 

adequado ao atendimento das necessidades do CRCMG. 

9.6. Nesse sentido, nota-se que os serviços oferecidos pela Plataforma Alura se 

enquadram como serviços técnicos profissionais especializados, conforme disposto 

na alínea “f” do inciso XVIII do art. 6 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

9.7. Constituindo, assim, em hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos da alínea 

“f” do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

9.8. Ressalta-se, ainda, que a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A, inscrita 

no CNPJ n.º 05.555.382/0001-33, responsável pela comercialização da plataforma 
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Alura, tem sido amplamente contratada por diversos órgãos e entidades da 

Administração Pública, demonstrando ser uma solução bastante aceita e assertiva no 

que se refere ao atendimento das necessidades de treinamento e capacitação de 

servidores e empregados públicos. 

9.9. Assim, considerando que a empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A é a 

única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização da 

plataforma Alura, verifica-se a inviabilidade de licitação, conforme declaração emitida 

pela ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE, anexa 

ao processo. 

9.10. Ainda, visando atestar a capacidade técnica da empresa, foram apresentados 

atestados emitidos pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - 

UNIFAP, inscrita no CNPJ sob o nº 34.868.257/0001-81; TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.302.492/0001-56 e 

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.982.931/0001-20, nos quais declaram que a empresa AOVS Sistemas de 

Informática S.A, responsável pelos serviços oferecidos pela Plataforma Alura, cumpriu 

pontualmente com todas obrigações assumidas, não havendo nada em seus registros, 

até o momento, que possa desabonar a sua capacidade técnica. 

9.11. Assim, diante dos elementos que ensejaram a demanda de contratação de 

assinaturas anuais do plano corporativo da plataforma de ensino Alura para 27 

funcionários do CRCMG, fica evidenciada a necessidade dos serviços oferecidos pela 

Plataforma, bem como a sua relevância para o alcance dos objetivos estratégicos do 

CRCMG. 

Exigências de habilitação 

9.12. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral 

da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

9.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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9.14. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.15. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.16. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação.  

9.17. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.18. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

9.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.20. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

9.21. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

Habilitação jurídica 

9.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.23. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.24. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.25. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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9.26. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.27. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.28. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

9.29. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.30. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.31. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.32. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

9.33. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.34. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

9.35. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.36. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.37. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.38. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.39. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

9.40. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

9.41. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

9.41.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com características mínimas que comprove que a 

empresa tenha executado para pessoas jurídicas de direito público ou privado, atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto desta contratação, por período mínimo de 1 (um) 

ano. 

9.41.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.41.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa interessada. 

9.41.4. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Justificativa de Preço 

10.2. Em 2023, o CRCMG realizou a contatação da Plataforma de Ensina Alura pelo período 

de doze meses, assim, após o vencimento desse prazo, foi encaminhada pela 
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empresa AOVS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A nova proposta ao preço unitário 

de R$ 1.310,00 (mil trezentos e dez reais) por licença de acesso.  

10.3. No entanto, após negociação, tendo sido apresentada pelo CRCMG a demanda de 

27 assinaturas de acesso à plataforma, foi encaminhada nova proposta pela empresa, 

constando o valor unitário de R$ 1.254,00 (mil duzentos e cinquenta e quatro reais) 

para 25 (vinte e cinco) licenças, complementado as 2 (duas) demais licenças na forma 

de cortesia. 

10.4. Assim, em conformidade com o inciso II do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME 

n.º 65/2021, para aferição da adequação da proposta, foi realizada pesquisa de preços 

de contratações da Plataforma de Ensino Alura por órgãos e entidades da 

Administrações Públicas, obtendo-se o seguinte resultado: 

 

10.5. Constata-se, portanto, que a proposta apresentada pela empresa AOVS SISTEMAS 

DE INFORMÁTICA S.A, ao CRCMG, contemplando um total de 27 licenças da 

Plataforma Alura (sendo 25 pagas + 2 cortesias), demonstra-se vantajosa, uma vez 

que o preço está abaixo do praticado no mercado pela empresa. 

10.6. Custo total da contratação, conforme proposta apresentada pela empresa AOVS 

SISTEMAS DE INFORMATICA S/A: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES GERIAS QTD  
PERÍODO 
12 MESES 

TOTAL 

1 
Plano corporativo de acesso à 
plataforma de ensino “Alura”. 

27 Licenças             
 (25 x R$ 1.254,00 

+ 2 cortesias) 
12 R$ 31.350,00 

10.7. No valor contratado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do CRCMG. 
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11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Projeto: 5005 - Capacitação e desenvolvimento de Recursos Humanos 

b) Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.047 - Inscrições 

c) Centro de Custo: 321 – Gerência Administrativa e Financeira 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 
 
 
 

GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 
 
 
 

GERENTE DE CONTRATAÇÕES 
 
 
 
 

PRESIDENTE DO CRCMG 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 4X7PE-P3C9A-PDDNU-YXV9H

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 11/06/2024

15:49 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 11/06/2024 15:58 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 12/06/2024

13:13 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/4X7PE-P3C9A-PDDNU-YXV9H

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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Proposta de capacitação 
corporativa nº 2366766

CRC MG Conselho Regional de Contabilidade de Minas 
Gerais

CNPJ 17188574000138

Validade da proposta 28/06/24

Responsável Bruno Bravo

Contato corporativo@alura.com.br
(11) 4118-2172 | (11) 97766-
0075
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Trazemos aprendizado imersivo para empresas, através de aulas práticas, acesso
online e offline, 100% em português. Criamos cursos que antecipam as demandas do
mercado. A sua equipe aprende agora o que seus clientes vão pedir amanhã. São mais
de 1.300 cursos de programação, transformação digital, data science e soft skills.

Gestão de conta dedicada
Nossa equipe de Sucesso do Cliente fica por perto durante toda a jornada dos
profissionais. Do plano de estudos até o apoio para estruturar e melhorar as estratégias de
aprendizagem, a Alura treina e desenvolve seus times lado a lado
com você.

Planos de estudos personalizados
Monte trilhas personalizadas de aprendizado para toda empresa, um único time ou
pessoa. Faça verdadeiros guias utilizando nossos cursos, podcasts, artigos e, se desejar,
inserindo também o link de conteúdos externos.

Sobre a Alura Para Empresas

Painel de Gestão
Acompanhe as métricas e a evolução do aprendizado de cada pessoa no time. Nosso
dashboard dá clareza do engajamento e gera relatórios para que você visualize como
otimizar a capacitação e rendimento dos colaboradores.
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Algumas organizações que treinam
suas equipes com a gente
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Benefícios da educação corporativa 
com a Alura

Para o RH:
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Criar e fortalecer uma cultura de aprendizado
A Jornada Alura de Educação Corporativa tem como meta final montar uma 
cultura forte de aprendizado na empresa: um ambiente no qual o 
conhecimento é valorizado, compartilhado e contínuo.

Redução de turnover
O investimento em educação e a oportunidade de crescimento profissional 
pode tornar-se uma vantagem valiosa para a empresa, aumentando a 
satisfação das pessoas no trabalho, resultando em maior produtividade e 
engajamento dentro dos times. 

Treinamento para toda empresa numa única plataforma
A diversidade de conteúdos na Alura permite capacitar todas as pessoas da 
empresa, desde o time de desenvolvimento até a equipe de atendimento, 
sem a complexidade de instalação e manutenção da maioria das 
plataformas de ensino à distância.
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Para a liderança:

AOVS Sistemas de Informática S.A | CNPJ 05.555.382/0001-33
Rua Vergueiro, 3185, 8º andar - Vila Mariana - São Paulo - SP

CEP 04101-300 | (11) 4118-2172

Equipe à frente da concorrência
Nossos conteúdos são produzidos e atualizados de acordo com a demanda 
atual do mercado. Treine seu time com quem é referência.

Diminuir a competição por profissionais
Capacite seu time com as habilidades específicas necessárias para a 
transformação do seu negócio, aproveitando talentos internos e diminuindo 
a competição por profissionais no mercado.

Insights estratégicos
Os relatórios gerenciais demonstram o engajamento e aproveitamento das 
equipes na plataforma. Além disso, disponibilizamos conteúdos exclusivos, 
como ebooks, guias e podcasts, com assuntos que complementam 
o programa de treinamento.

Para cada participante:

Conhecimento e “mão na massa”
As aulas focam na solução de problemas reais do dia a dia das empresas e a 
didática incentiva a colocar os conceitos em prática para reforçar e atestar o 
conhecimento adquirido.

Conveniência e acessibilidade
Com os aplicativos Android e iOS, é possível estudar onde e quando quiser: é 
só fazer o download do curso para assistir às aulas e fazer exercícios offline. 
A maioria dos cursos também possui transcrição do vídeo. 

Certificado
Após a finalização de cada curso é emitido o certificado de conclusão com o 
nome da pessoa que realizou o mesmo. 
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Anual por licença – Corp
(Valor de tabela da Alura)

R$ 1.500,00

Anual por licença – Corp
(Valor com desconto de 16,4% para o 
CRC MG)

R$ 1.254,00

Anual 25 licenças +
2 licenças cortesias

R$ 31.350,00

AOVS Sistemas de Informática S.A | CNPJ 05.555.382/0001-33
Rua Vergueiro, 3185, 8º andar - Vila Mariana - São Paulo - SP

CEP 04101-300 | (11) 4118-2172

Investimento

Contratação corporativa:|

•Acesso a +1.450 cursos e lançamentos semanais;

•Criação de planos de estudos para times;

•Aplicativo mobile iOS e Android ;

•Fórum de dúvidas;

•Acessos às formações;

•Acessos fixos

•12 meses de contrato

Valor do investimento
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FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC



Contratação e pagamento

Dados bancários:

SP - Santander (033)

AG 4199

CC 13000609-0

CNPJ 05.555.382/0001-33

Liberação de acessos Logo após recebimento de NOTA DE 
EMPENHO ou PEDIDO DE COMPRA

Prazo mínimo de contratação 12 meses

Prazo máximo de contratação 60 meses (art. 106,  da Lei Federal 14.133/21)

Forma de pagamento Boleto ou transferência bancária

Prazo para pagamento 30 dias

CND federal Procuração e ARCA

CND estadual SICAF

CND municipal Não emprego de menor

FGTS Notória especialização

Receita Federal Designação de preposto

Anexos:
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Termos de uso 
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VOCÊ (OU USUÁRIO 

CORPORATIVO OU 

CONTRATANTE)

[CRC MG Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais], 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17188574000138], com sede na Cidade 

de [Belo Horizonte], Estado de [MG], na Rua [Rua Cláudio Manoel, 639, 

CEP: 30140-100, neste ato representada na forma de seu 

Contrato/Estatuto Social

ALURA (OU CONTRATADA) AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 05.555.382/0001-33, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Rua Vergueiro, nº 3.195, conjunto 133, CEP: 04101-300, Vila Mariana, 

neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

QUANTIDADE DE ACESSOS 25 

VALOR TOTAL R$31.350,00

VALOR UNITÁRIO POR 

ACESSO

R$1.254,00

INÍCIO DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO

FIM ESTIMADO DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO

PLANO ( X ) ANUAL (  ) BIANUAL (  ) PRAZO INDETERMINADO 

DATA DE FATURAMENTO

RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA (  ) SIM   ( X ) NÃO

ÍNDICE DE REAJUSTE

MÉTODO DE PAGAMENTO À Vista 

DATA DE PAGAMENTO

RECORRÊNCIA DO 

PAGAMENTO

(  ) MENSAL  (  ) ANUAL ( X ) PAGAMENTO ÚNICO

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE
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Resolvem as Partes firmar o presente Termos e Condições de Uso (“Termos e Condições de Uso”),

o qual têm como objetivo regular a utilização, por você (“Você”) e por seus colaboradores (“Alunos”),

da plataforma denominada Alura (“Plataforma”), e vigorará de acordo com as seguintes cláusulas e

condições:

1. Definições

1.1. Todos os conceitos iniciados com letra maiúscula nestes Termos e Condições de Uso

deverão atender às definições abaixo, tanto no plural quanto singular:

Aluno(s): pessoa física que criou, ou teve criada, a Conta de Aluno para utilizar os serviços e

funcionalidades oferecidos pela Alura por meio de sua Plataforma;

Conta Corporativa: a conta corporativa administra e gerencia 1 (um) ou mais Alunos que têm

acesso à Plataforma;

Conta de Aluno: registro e identificação do(a) aluno(a), conforme definido abaixo, com usuário/login

e senha de acesso à Plataforma;

Conteúdo: atividades, gráficos, tabelas, serviços ou materiais de apoio, os quais incluem, mas não

se limitam a videoaula, questionários, apresentações, imagens, textos, layouts, esquemas,

ilustrações, documentos, clipes de áudio e vídeo, HTML, formulários para geração de documentos

eletrônicos, softwares e outros arquivos disponíveis na Plataforma;

Cursos: cursos disponibilizados por meio da Plataforma pela Alura para o Aluno, na modalidade

virtual ou presencial;

Dados de Aluno: quaisquer dados que, nos termos da LGPD, sejam considerados dados pessoais

do(a) aluno(a);

Dados Pessoais: informações relacionadas a pessoa natural identificada ou identificável, nos

termos da LGPD;

Informações Não Autorizadas: informações ou atividades que o Aluno não deve disponibilizar,

enviar, carregar, transmitir ou realizar por meio da Plataforma;

Infraestrutura Digital: todos os softwares, servidores, serviços, bases de dados e outros

componentes que viabilizam a operação e o funcionamento da Plataforma, conforme definida abaixo,

por parte da Alura.

LGPD: Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
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Notificações: comunicados, avisos e mensagens enviados ao Aluno, seja via e-mail ou via mensageiro

eletrônico da Plataforma;

Plano: plano contratado para acessar as aulas e o material didático de todos os cursos que se

encontram na Plataforma, contratado na modalidade corporativa, pelo Usuário Corporativo;

Plataforma: interface interativa de propriedade da Alura que suporta todos os serviços e

funcionalidades disponíveis ao Aluno, conforme definidos abaixo, a qual poderá ser disponibilizada em

formato de site na internet, aplicativos móveis, dentre outros meios, a exclusivo critério da Alura;

Política de Privacidade: documento contendo a descrição de como a Alura coleta e trata os Dados

Pessoais dos Alunos, disponível no seguinte link: https://www.alura.com.br/politica-de-privacidade;

Site: conjunto de hipertextos administrado pela Alura e acessível via rede mundial de computadores a

partir do seguinte link: https://www.alura.com.br/;

Tratamento de Dados: toda operação realizada com Dados Pessoais, como as que se referem a

coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição,

processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação,

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. A presente definição para Tratamento de

Dados Pessoais coincide com a definição trazida pela LGPD;

Usuário Corporativo: é Você, empresa ou entidade contratante que subsidia parcial ou integralmente a

assinatura de Aluno.

1. Aceitação dos Termos e Condições de Uso

2.1. É objeto do presente Termos e Condições de Uso a contratação por Você, Usuário

Corporativo, da Plataforma da Alura através da disponibilização do material didático a todos os cursos,

outorgando o direito de acesso a [XX] [por extenso] usuários indicados por Você.

2.1.1. Você poderá, exclusivamente no caso de eventual desligamento do Aluno, transferir o acesso

para outro Aluno, durante a vigência destes Termos e Condições de Uso.

2.2. Ao contratar e usar a Plataforma, Você concorda com as condições destes Termos e

Condições de Uso, a Política de Privacidade e as leis, normas e regulamentos aplicáveis.

2.2.1. O aceite dos Termos e Condições de Uso por Você e pelo Aluno é indispensável para a

utilização da Plataforma e vincula contratualmente as Partes. Você deverá se certificar de ter lido,

entendido e concordado com estes Termos e Condições de Uso, caso contrário não poderá acessar e

usar a Plataforma.

2. Conta de Aluno
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3.1. Para usar e acessar a Plataforma, o Aluno deverá se registrar ou ter a sua conta criada e

manter uma Conta de Aluno. O registro de Conta de Aluno exige que Você e/ou Aluno apresente à

Alura determinados Conteúdos de Aluno, tais como seu nome e endereço eletrônico.

3.2. CASO UM POTENCIAL ALUNO TENHA MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS E NÃO SEJA EMANCIPADO,

A ATIVAÇÃO DE SUA CONTA DE ALUNO DEPENDERÁ DE AUTORIZAÇÃO DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL.

3.3. Você se responsabiliza por fornecer, para a concessão dos acessos, as informações do

Aluno corretas, completas e atualizadas à Alura. Caso tais informações não estejam corretas,

completas e atualizadas em sua Conta de Aluno:

(i) O Aluno poderá ficar impossibilitado de acessar e usar a Plataforma; ou

(ii) A Alura poderá extinguir estes Termos e Condições de Uso.

3.4. A Alura não se responsabilizará pela utilização da Conta de Aluno por qualquer outra

pessoa que não seja o Aluno, nem por quaisquer atos, fatos, ações, omissões e eventuais danos,

diretos ou indiretos, que decorram dessa utilização. Cabe à Você orientar o Aluno que a sua Conta de

Aluno é pessoal e intransferível, sendo expressamente proibida a sua comercialização com terceiros.

3.5. A Alura poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, restringir ou interromper

o acesso do Aluno à Plataforma, desde que haja o fundado risco de o Aluno estar descumprindo

qualquer disposição dos presentes Termos e Condições de Uso, tais como:

(i) alterações não expressamente autorizadas, por parte do Aluno, na Plataforma;

(ii) o Aluno não se enquadrar nas condições de idade para utilização da Plataforma;

(iii) a realização de quaisquer atos, por parte do Aluno, que incitem, favoreçam, representem

e/ou facilitem quaisquer atividades ou práticas impróprias ou ilícitas, tais como racismo,

discriminação de qualquer tipo, descumprimento de quaisquer direitos fundamentais ou

obrigações legais, cometimento de crimes contra a honra, vida ou o patrimônio; e

(iv) utilização de mais de uma Conta de Aluno por Aluno.

3.6. Você reconhece que a Plataforma e qualquer de seus elementos, sejam eles imagens,

textos (com exclusão dos textos produzidos pelo Aluno e da Sua logomarca), logos, funcionalidades,

Conteúdos, ferramentas, dentre outros, são de propriedade exclusiva da Alura, não podendo Você, sob

nenhuma hipótese, se apropriar de quaisquer desses elementos para utilizá-los fora da Plataforma,

para quaisquer fins, mediante a utilização de quaisquer meios ou técnicas, tais como engenharia

reversa, ataques cibernéticos, venda ou licenciamento não autorizado, dentre outros.
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3.7. A Alura não se responsabilizará, sob nenhuma hipótese, pela veracidade das informações

fornecidas por Você e/ou pelo Aluno quando da criação da Conta do Aluno. A Alura, entretanto, poderá

sujeitar a verificação e acesso à Plataforma ao envio, por Você, de determinados documentos para

comprovar a sua identidade e outros Conteúdos de Aluno.

3.8. A liberação ao Aluno do acesso à sua Conta de Aluno será realizada pela Alura em até 30

(trinta) dias corridos a contar da assinatura do contrato, independente de requisição feita por Você,

observando-se a data indicada no Quadro Resumo.

1. Notificações

4.1. A Alura poderá entrar em contato com Você por meio dos serviços de Notificações ou por

alguém de nossa área comercial. Você expressamente concorda em receber mensagens, comunicados,

documentos e divulgações, da Alura, incluindo, mas não se limitando a carta, e-mail, ligações

telefônicas, mensagens de texto, imagem no telefone celular, ou por meio de softwares de mensagens

instantâneas, tais como Whatsapp, Telegram, Facebook Messenger e Skype, que podem abranger

informações e recomendações sobre a Plataforma, promoção, marketing ou publicidade que a Alura

acredite ser do Seu interesse.

4.2. Caso Você não queira receber Notificações, Você poderá, a qualquer momento, optar por

não receber e-mails, avisos e comunicados de promoção, marketing ou publicidade da Alura. Ainda

assim, a Alura poderá enviar notificações urgentes e necessárias, desde que fundadas em seu legítimo

interesse conforme a legislação aplicável, incluindo, entre outras, informações sobre a Conta de Aluno,

serviços realizados, recebimentos de pagamentos, informações sobre o progresso ou outros serviços

que sejam necessários ao acesso do Aluno à Plataforma.

2. Acesso à Internet, Equipamentos e Dispositivos Acessórios

5.1. Você está ciente de que:

5.1.1. O Aluno deverá adquirir, utilizar e atualizar os equipamentos e dispositivos necessários para

acessar e usar a Plataforma conforme as especificações técnicas requeridas, quais sejam, acesso

através de um computador com acesso à internet e um navegador que suporte HTML5, como Google

Chrome, Mozilla Firefox, Safari e Microsoft Edge ou através do aplicativo da Alura, disponível na

AppStore e na Google Play Store.

5.1.2. Deverá respeitar a recomendação do fabricante dos equipamentos e dos dispositivos acessórios.

A Alura não garante que a Plataforma funcionará em qualquer equipamento ou dispositivo.

5.1.3. A Plataforma poderá estar sujeita a mau funcionamento e atrasos inerentes ao acesso à internet

e à rede de comunicações eletrônicas.
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6. Cursos

6.1. Cada Curso seguirá um programa de aulas predeterminado pela Alura, cujos tópicos se

encontram na Plataforma.

6.1.1. Você declara estar ciente de que o programa de cada um dos Cursos poderá ser alterado,

restringido, suprimido ou ampliado, visando sempre a melhor qualidade da Plataforma, sem que isso

impacte significativamente os Alunos, sem que represente alteração do objeto ora contratado e tampouco

do valor ajustado no momento da contratação.

6.1.2. A duração estimada de cada Curso é baseada nas horas de cada um dos vídeos disponibilizados

em cada Curso, na quantidade de exercícios e em possíveis discussões no fórum da Plataforma.

6.2. O acesso individual à Plataforma permite ao Aluno assistir aos Cursos e realizar os

exercícios disponíveis, como também participar nos fóruns de discussão da Plataforma.

6.3. A fim de que os Alunos possam realizar os Cursos, eles deverão preencher os seus

respectivos pré-requisitos, conforme especificações técnicas concernentes a cada Curso, não cabendo à

Alura verificar se as exigências foram devidamente cumpridas.

6.4. Os certificados de conclusão dos Cursos, quando aplicável, serão disponibilizados na

Plataforma e poderão ser impressos a qualquer momento após a conclusão do Curso.

6.4.1. Os certificados referidos no item 6.4. acima apenas serão concedidos àquele Aluno que participar

de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) das atividades do Curso.

2. Direitos de Propriedade Intelectual

7.1. A Plataforma é de propriedade da Alura e de seus licenciantes e por eles administrados. A

Alura reserva-se o direito de, a qualquer momento modificar a Plataforma ou qualquer de suas partes

temporária ou permanentemente, com ou sem aviso prévio.

7.2. O Conteúdo ou qualquer material disponível na Plataforma, tais como gráficos,

infográficos, tabelas, design gráfico, vídeos-aula, questionários, materiais de apresentação, atividades,

programas, códigos e demais imagens, textos, leiautes, esquemas, exibições, ilustrações, documentos,

materiais, clipes de áudio e vídeo, HTML e arquivos, são de propriedade da Alura ou de seus licenciantes,

sendo protegidas por direitos autorais, patentes e/ou outros direitos de propriedade intelectual, em

conformidade com as leis brasileiras.

7.3. Salvo se de outro modo expressamente permitido nestes Termos e Condições de Uso,

Você não poderá copiar, vender, revender, exibir, reproduzir, publicar, modificar, criar, transferir, distribuir

ou de outro modo explorar comercialmente a Plataforma ou qualquer Conteúdo, ou criar obras que l

AOVS Sistemas de Informática S.A | CNPJ 05.555.382/0001-33
Rua Vergueiro, 3185, 8º andar - Vila Mariana - São Paulo - SP

CEP 04101-300 | (11) 4118-2172

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC



derivem dela. Tampouco poderá descompactar, desmontar, acessar ou fazer a engenharia reversa do

código-fonte de qualquer software que venha a ser utilizado para administrar a Plataforma.

7.4. A Alura poderá incluir periodicamente softwares, códigos, instruções ou outras

informações no Conteúdo ou materiais da Plataforma. Todas as informações são fornecidas no estado

em que se encontram e são exclusivamente destinadas para fins educativos, estando sujeitas às

disposições previstas neste Termos e Condições de Uso. O uso desse Conteúdo para finalidades

comerciais é estritamente proibido.

7.5. A Alura se reserva o direito de retirar da Plataforma, sem aviso prévio, qualquer

conteúdo que viole os direitos autorais, patentes, marcas registradas, segredos comerciais, direito de

publicidade ou quaisquer outros direitos de propriedade intelectual da Alura ou de terceiros. A remoção

de conteúdo por alegações de infringência de direito autoral poderá ocorrer a partir de solicitação

realizada por meio dos contatos indicados nestes Termos e Condições de Uso.

1. Licença de Uso da Plataforma

8.1. A Alura, neste ato, outorga a Você e aos Alunos o direito e a licença pessoais, limitados,

globais, não exclusivos, intransferíveis, revogáveis e não sublicenciáveis para usar a Plataforma.

8.2. O Aluno poderá baixar partes do Conteúdo, quando disponível, para uso pessoal e não

comercial, de forma que possa exercer os direitos que lhe foram concedidos. O uso da Plataforma não

concede ao Aluno nenhum direito de propriedade intelectual sobre a Plataforma e seus Conteúdos.

8.3. O Aluno (i) deverá obedecer a todos os avisos ou restrições de direitos autorais

contidos na Plataforma e (ii) não poderá alterar quaisquer atribuições, avisos legais ou de direitos de

propriedade da Plataforma. Todavia, cabe a Você também orientá-lo nesse sentido.

2. Funcionalidades de Mídias Sociais da Plataforma

9.1. Você, neste momento, concorda que a Plataforma poderá conter recursos interativos de

mídia sociais e que o Aluno poderá utilizar esses recursos tão somente para enviar mensagens,

conteúdos e informações de texto, áudio ou vídeo, inclusive comentários e feedbacks relacionados ao

propósito para o qual a Alura forneceu o meio de comunicação.

9.2. A Alura poderá, a seu critério e em atendimento a determinação de ordem legal,

promover a remoção dos conteúdos considerados contrários a estes Termos e Condições de Uso,

sejam eles mensagens, informações de texto, áudio ou vídeo, inclusive comentários ou feedbacks

formulados e apresentados pelo Aluno na Plataforma.
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9.3. O conteúdo de quaisquer textos, mensagens, fotografias, vídeos e arquivos em geral

publicado pelo Aluno na Plataforma é de responsabilidade única e exclusiva do próprio Aluno e autor

da referida postagem.

1. Preço

10.1. Pela contratação do Plano, Você se compromete a pagar à Alura em uma única parcela

o valor total de [R$ valor por extenso], conforme acordado no momento da contratação por meio de

proposta comercial específica, ora Anexo a este Instrumento e Quadro Resumo.

10.2. O não pagamento dos valores devidos à Alura no prazo previsto sujeitará o devedor ao

pagamento da importância em atraso acrescida de multa de mora de 2% (dois por cento), e ainda juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base na variação positiva do [IGPM–

FGV], incidentes a partir da data de vencimento até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata

die.

10.3. Independentemente da penalidade moratória estabelecida na cláusula 10.2. acima, o

atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data de vencimento da fatura

não paga, autoriza a Alura a interromper o acesso à Plataforma, sem que seja devida pela Alura

qualquer indenização ou multa, a qualquer título, a quem quer que seja, em virtude de tal interrupção.

O restabelecimento do acesso ocorrerá em até 24 (vinte e quatro) horas após a confirmação do

pagamento dos valores devidos, acrescido dos encargos financeiros incidentes.

10.4. Cada uma das Partes assumirá os tributos correspondentes às suas respectivas

responsabilidades legais que forem incorridos por força desta contratação.

10.5. Os preços previstos na contratação poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses

da data de contratação, a critério da Alura e de acordo com as condições de mercado, ou mediante

acordo entre as Partes antes de completado tal período.

10.6. A Alura emitirá Nota Fiscal em até 05 (cinco) dias úteis após o aceite destes Termos e

Condições de Uso por Você.

2. Limitação de Garantias e Responsabilidade

11.1. A Plataforma e seu conteúdo são fornecidos “no estado em que se encontram”. A Alura

não presta garantias sobre não-violação ou adequação a um objetivo específico da Plataforma ou de

seu conteúdo.

11.2. Muito embora a Alura utilize boas práticas de segurança da informação e persiga a

perfeição e a excelência nos serviços que presta, não pode garantir: a) inviolabilidade de informações,

b) que é à prova de interrupções, inviolável, à prova de erros ou quaisquer outros softwares maliciosos

ou códigos que possam ter propriedades contaminantes ou destrutivas.
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11.3. A Alura garantirá um nível de serviço de no mínimo 99% (noventa e nove por cento) de

disponibilidade da Plataforma, que poderá ser verificado por Você no endereço http://status.alura.com.br/. Em

caso de indisponibilidade da Plataforma que supere o referido percentual, a Alura se compromete a estender

o período de acesso contratado de forma proporcional ao período de indisponibilidade.

11.4. Você compreende e aceita expressamente que a Alura não assume nenhuma responsabilidade

resultante de mau uso ou inabilidade de colaboradores ou do Usuário Corporativo para com a Plataforma e/ou

acesso não autorizado, tais como ataques cibernéticos ou invasões à Plataforma, ainda que a Alura tenha

sido alertada sobre a possibilidade desses danos.

11.4.1. Você reconhece que o item “11.4” acima demonstra a alocação de riscos acordada entre as Partes e

que a Alura não celebraria estes termos e condições de uso ou disponibilizaria a Plataforma sem essas

limitações de responsabilidade. Essa limitação de responsabilidade aplica-se independentemente de

qualquer recurso aqui previsto atender ou não à sua finalidade básica.

11.5. O Usuário Corporativo é o único e exclusivo responsável pelo conteúdo e informações

inseridos por si no sistema, devendo isentar e indenizar a Alura por todas e quaisquer perdas e danos sofridos

ou imputados à Alura em decorrência das informações e/ou atuações indevidas cometidas por Você.

11.6. Na remota hipótese de encerramento da Plataforma, as Partes acordam que o conteúdo ficará

disponível para acesso, conforme contratado, até o fim da vigência contratual e sem que sejam devidos

quaisquer valores a título de indenização.

1. Desativação, Suspensão, Extinção de Conta de Aluno

12.1. A Alura poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, desativar, suspender ou excluir

uma Conta de Aluno ou de outro modo invalidar o acesso de um Aluno à Plataforma se ela julgar, a seu

exclusivo critério, que há indícios de que Você e/ou Aluno:

(i) infringiu direitos de propriedade intelectual;

(ii) disponibilizou, carregou ou transmitiu Informações Não Autorizadas na Plataforma; e/ou

(iii) violou ou agiu de modo incompatível com estes Termos e Condições de Uso ou a Política de

Privacidade.

12.2. Qualquer desativação, suspensão ou exclusão de Conta de Aluno pode ser efetuada

preventivamente pela Alura, sem prévia notificação, sem que a Alura seja de qualquer maneira

responsabilizada por tal desativação, suspensão ou exclusão, sendo que desativações e
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suspensões serão mantidas durante o período necessário para que a Alura possa avaliar a

conduta e verificar se alguma das suas regras foram violadas.

12.3. Você está ciente e concorda que se o Aluno ou a Alura, conforme as

disposições aqui presentes, excluir a Conta de Aluno ou os presentes Termos e Condições de

Uso forem extintos por qualquer razão, a Alura poderá continuar tratando os Dados de Aluno,

bem como quaisquer outros dados pessoais relacionados ao Aluno, desde que tal tratamento

seja necessário para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória por parte da Alura, nos

termos da Política de Privacidade

1. Prazo e Extinção Contratual

13.1. Estes Termos e Condições de Uso vigorarão pelo prazo de [12 (doze)] meses a

contar da data de sua assinatura, e serão renovados mediante termo aditivo firmado pelas

Partes, desde que Você não continue a utilizar a Plataforma após o fim do referido prazo de

vigência. Nesta hipótese, estes Termos serão renovados automaticamente por períodos

idênticos e sucessivos, desde que não haja manifestação contrária por qualquer uma das

Partes, por escrito, em até 30 (trinta) dias antes da data da renovação automática, observado

o disposto na cláusula 13.2 abaixo.

13.2. Em caso de extinção (total ou parcial) imotivada por Você, conforme o caso,

antes do prazo de [12 (doze)] meses, Você concorda desde já que não haverá a devolução do

montante já pago, ainda que de forma proporcional.

13.3. A Alura poderá extinguir estes Termos e Condições de Uso a qualquer tempo e

sem necessidade de aviso ou notificação prévia caso se verifique qualquer das hipóteses da

cláusula 12.1. acima ou, ainda, caso tenha qualquer suspeita de prática de ato de corrupção

ou qualquer ato que viole as leis anticorrupção brasileiras ou de outros países, se aplicáveis.

2. Política Anticorrupção

14.1. Você reconhece que a Alura não tolera nenhum ato de corrupção e Você declara que

toma medidas razoáveis para impedir que seus colaboradores, sócios, prepostos,

subcontratados, agentes ou terceiros, sob seu controle ou influência, realizem atos de

corrupção. Você obriga-se a notificar imediatamente a Alura caso tenha conhecimento de

qualquer ato de corrupção realizado por qualquer de seus colaboradores, sócios, prepostos,

subcontratados, agentes ou terceiros, sob seu controle ou influência.

14.2. A Alura terá, caso identifique tal necessidade em razão de suspeita de violação

do Compromisso de Integridade da Alura disponível no link

https://www.alura.com.br/compromisso-de-integridade e/ou da legislação anticorrupção

nacional ou estrangeira, o direito de auditar Você, por si ou por terceiros, sobre quaisquer

informações e documentos exclusivamente relacionados a presente contratação e

necessários para verificar a conformidade com a lei. Na hipótese da Sua recusa, poderá a

Alura rescindir de forma imediata este Termos e Condições de Uso sem qualquer
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ônus ou penalidade. A possibilidade de realização de auditoria não exime Você da obrigação de respeito

às leis anticorrupção e outras leis aplicáveis.

1. Eventos de Força Maior

15.1. Nenhuma das Partes será considerada inadimplente em relação à outra se o atraso ou

descumprimento contratual decorrer de evento cujos efeitos a parte afetada não podia prever, evitar ou

impedir (“Eventos de Força Maior”), desde que a parte afetada notifique a outra Parte acerca desse

Evento de Força Maior e envide seus melhores esforços para evitar e/ou mitigar seus efeitos sobre as

obrigações aqui assumidas.

2. Confidencialidade

16.1. As Partes, neste ato, obrigam-se por si, seus representantes, prepostos, empregados,

colaboradores e/ou subcontratados a tratar com absoluto sigilo e confidencialidade toda e qualquer

informação, dados, materiais, pormenores, documentos, especificações técnicas ou comerciais,

inovações e aperfeiçoamentos, desenhos, projetos, procedimentos, manuais, nome, relação e/ou base de

dados de clientes e/ou de prestadores de serviço (“Informações Confidenciais”) dos quais venham a ter

conhecimento ou acesso, ou que lhes sejam confiados em razão desta contratação, não podendo, em

nenhuma hipótese, proceder à reprodução, demonstração, fornecimento, revelação e/ou divulgação, total

ou parcial, de qualquer informação para terceiros sob qualquer forma e pretexto, sem a prévia e expressa

autorização da Parte reveladora, tampouco utilizá-los em proveito próprio ou de terceiros para fins

estranhos aos do presente Termos e Condições de Uso, sob pena de aplicação das sanções previstas na

legislação cível e criminal, conforme aplicável.

16.2. As obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula não serão aplicáveis às

seguintes hipóteses: (i) aquelas que a qualquer tempo se tornem de domínio público, sejam ou tenham

sido levadas a público, sem que fique configurada infração contratual; (ii) as informações que sejam

conhecidas por uma das Partes antes de sua divulgação pela outra Parte ou que tenha sido

independentemente desenvolvida pelos representantes da respectiva Parte, sem que estes tenham tido

acesso às Informações Confidenciais; (iii) as informações que sejam divulgadas, de boa-fé, por terceiro

legalmente legitimado e/ou intitulado para tanto; e (iv) caso a revelação das informações seja requerida

por lei, ordem judicial e/ou determinação de órgão/agência governamental devidamente amparado em

dispositivo legal.

3. Proteção de Dados

17.1. As Partes declaram ter ciência do inteiro teor da LGPD e das obrigações a elas impostas,

bem como da Política de Privacidade da Alura disponível em https://www.alura.com.br/politica-de-

privacidade. Os termos usados nesta cláusula em maiúsculo terão o seu significado definido de acordo

com a LGPD.
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17.1.1. A Política de Privacidade é, neste ato, incorporada aos Termos e Condições de Uso
para fins de referência. A Alura recomenda que Você leia cuidadosamente a Política de
Privacidade.
17.2. Considerando o escopo deste Instrumento, as Partes concordam que
poderão, ao executá-lo, tratar dados. Assim, cada uma, enquanto Agente de Tratamento
de Dados, atuará majoritariamente como Controladora, assumindo as respectivas e
singulares responsabilidades legais nos termos da LGPD e demais normas brasileiras
aplicáveis.
17.2.1. As Partes declaram que não há intenção de que uma aja como Operadora em
nome da outra e, caso identifiquem a ocorrência desta hipótese, comprometem-se a
comunicar-se mutuamente, através dos seus respectivos canais, exclusivos para tratar
de assuntos relacionados a proteção de dados.
17.2.2. Caso atuem como Controladoras Conjuntas (Co-Controladoras), as Partes
concordam que assumirão as responsabilidades decorrentes desta relação conforme os
ditames da LGPD e das demais normas e regramentos brasileiros afetos à matéria.
17.3. As Partes, enquanto Agentes de Tratamento, garantirão: (i) que os Dados
sejam tratados dentro dos limites do fundamento legal e finalidade indicados ao usuário,
justificados pela base legal cabível e respeitando os princípios legais; (ii) a comunicação
adequada ao usuário por meio dos Termos de Uso e Política de Privacidade disponíveis
na Plataforma e em seu website; e (iii) a observância e atendimento em prazo razoável
aos direitos dos usuários no que diz respeito ao Tratamento de seus Dados, cooperando
mutuamente para tanto quando se fizer necessário.
17.3.1. Nenhuma autorização ou validação de uma Parte será necessária para que a outra
Parte observe os direitos dos usuários, considerando se tratar de responsabilidade
destas e de obrigações constantes da LGPD.
17.4. As Partes deverão tomar todas as providências necessárias para garantir
que o acesso aos dados pessoais dos usuários seja limitado àqueles que efetivamente
necessitem acessá-los e que tais pessoas tenham obrigação de confidencialidade por
seus contratos de trabalho ou de prestação de serviços.
17.5. Considerando as tecnologias disponíveis à época do Tratamento de Dados,
as Partes deverão garantir a segurança de seus sistemas a fim de prevenir qualquer
vazamento ou violação dos dados. Caso qualquer vazamento de dados que envolva
aqueles tratados em razão destes Termos e Condições de Uso ocorra, a Parte Afetada
deverá prestar à outra Parte, com a maior brevidade possível, as seguintes informações:
(i) os Dados Pessoais afetados; (ii) os Titulares envolvidos; (iii) duração do incidente; (iv)
impacto do incidente; (v) medidas técnicas e de segurança adotadas; e (vi) demais
informações relevantes.
17.6. Na medida em que o Cliente pode extrair informações da Plataforma para
uso por seus empregados em seus computadores corporativos, o Cliente deverá garantir
a segurança de seus sistemas a fim de prevenir qualquer vazamento ou violação dos
dados.
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17.6.1. Em nenhuma hipótese a Alura poderá ser responsabilizada pelo tratamento realizado

exclusivamente pelo Cliente em relação aos dados pessoais extraídos ou exportados da Plataforma.

17.7. A Alura será integralmente responsável, perante o Cliente e perante terceiros, pelas

subcontratações que eventualmente realize para realizar melhorias na Plataforma, ressalvados os casos de

exclusão de sua responsabilidade, na forma da Lei.

17.8. A Alura poderá compartilhar os Dados de Aluno com pessoas ou entidades que contribuam

para o funcionamento da Plataforma, incluindo empresas de atendimento ao cliente, faturamento ou

cobrança, sempre de acordo com a Política de Privacidade e com a LGPD.

17.9. Os dados gerados no período de acesso do Aluno continuarão na Plataforma mesmo fora do

período de vigência estipulado abaixo, podendo ser acessados novamente com a renovação do Plano,

respeitada a Política de Privacidade e LGPD.

17.10. Caso seja necessário o armazenamento de dados, as Partes se comprometem fazê-lo pelo prazo

adequado, em consonância com a Legislação e com o meio em que estes estão alocados.

17.10.1.Será assegurado ao Aluno, quando requerido mediante solicitação específica pelos canais

indicados na Política de Privacidade, a eliminação de seus dados armazenados pela Alura, nos termos da

Política de Privacidade e da LGPD. A eliminação de dados implicará no cancelamento automático da conta

de Aluno, com a consequente perda do seu histórico.

17.11. Sendo necessária a transferência internacional de dados, as Partes declaram que a farão em

observância ao Capítulo V da LGPD.

17.12. As Partes declaram que estão adequadas ou em processo de adequação à LGPD, tendo, dentre

outras medidas, nomeado Encarregado/DPO e disponibilizado canal para atendimento aos Titulares de

Dados.

1. Disposições Gerais

18.1. Nenhuma das Partes pode transferir ou ceder nenhuma parte de seus direitos ou delegar as

obrigações previstas nestes Termos e Condições de Uso sem o prévio consentimento por escrito da outra

Parte.

18.2. O não exercício, pelas Partes, de direitos garantidos pela lei ou por estes Termos e

Condições de Uso, bem como a tolerância de uma Parte com a outra, relativamente a qualquer violação ou

descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, não será considerado como renúncia, novação

ou perdão, constituindo mera liberalidade e permanecendo as cláusulas destes Termos e Condições de

Uso em pleno vigor e efeito, na forma aqui prevista.

18.3. Se qualquer cláusula ou condição destes Termos e Condições de Uso vier a ser

considerada ilegal, inválida ou inexequível nos termos da legislação brasileira, as demais cláusulas e

condições
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continuarão em pleno vigor e efeito. Caso a aludida ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade seja de

natureza temporária, o dispositivo atingido terá seus efeitos suspensos até o momento em que cessar o

conflito com a legislação brasileira. Caso a aludida ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade seja de

natureza permanente, as Partes, de comum acordo, estipularão nova disposição que substitua a anterior e

preserve o conteúdo destes Termos e Condições de Uso.

18.4. As cláusulas e condições destes Termos e Condições de Uso obrigam as Partes, seus

herdeiros e sucessores por todos os direitos, obrigações e responsabilidades delas constantes.

18.5. Ocorrendo a superveniência de medidas governamentais que impeçam ou onerem

excessivamente o cumprimento das obrigações aqui previstas, bem como qualquer outro fato alheio ao

controle das Partes, estas buscarão negociar para manter o equilíbrio econômico destes Termos e Condições

de Uso.

18.6. A prestação de serviços decorrentes destes Termos e Condições de Uso não implica

exclusividade de atendimento por parte da Alura a Você, podendo a Alura oferecer tais serviços a quaisquer

terceiros.

18.7. Você autoriza a Alura a utilizar a Sua logomarca apenas para a divulgação enquanto cliente da

Alura, resguardada a previsão de confidencialidade prevista nestes Termos e Condições de Uso.

18.8. As Partes concordam e reconhecem entre si, que o presente contrato seja assinado eletronicamente

e/ou digital, assim como aditivos ou quaisquer outros documentos que envolvam a contratação, em

conformidade com o previsto no art. 10, § 2º da Medida Provisória 2.200/01, sendo assim constituído o

presente como título executivo extrajudicial. A data de assinatura destes Termos e Condições de Uso será a

da última assinatura eletrônica a eles vinculada.

18.9. Estes Termos e Condições de Uso serão regidos e interpretados de acordo com a legislação

brasileira vigente. As Partes elegem o Foro da Comarca de [São Paulo, Estado de São Paulo], Brasil, para

dirimir controvérsia oriundas destes Termos e Condições de Uso.

1. Contato

19.1. Caso Você tenha qualquer dúvida sobre estes Termos e Condições de Uso, por favor, entre

em contato com a Alura por meio dos canais abaixo:

Telefone: (11) 4118-3319

Para empresas: (11) 4118-2172

Whatsapp:(11) 98451-0286

Horário de atendimento: de segunda à sexta das 9h00 às 18h00 e sábado até às 14h00.

Via e-mail: contato@alura.com.br

Esse documento foi assinado por CLAUDIA DIAS DE ANDRADE, IZAIAS ANGELO GOMES, WILLIAN FERNANDO DE

FREITAS, ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA, SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA e BRUNO CZERMAINSKI

KLASSMANN. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-

SGNND-QCMZC



AOVS Sistemas de Informática S.A | CNPJ 05.555.382/0001-33
Rua Vergueiro, 3185, 8º andar - Vila Mariana - São Paulo - SP

CEP 04101-300 | (11) 4118-2172

1. 

___________________________

2. 

___________________________

Nome: Nome:

RG: RG:

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Paulo, [XX] de [XX] de 20[XX].

_________________________________________________

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]

_________________________________________________

AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A.

Testemunhas:
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 4SJ3L-YC2FD-SGNND-QCMZC

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

CLAUDIA DIAS DE ANDRADE (CPF 078.953.596-30) em 28/06/2024 16:29 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 28/06/2024 16:29 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

WILLIAN FERNANDO DE FREITAS (CPF 654.085.786-15) em 28/06/2024

16:31 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

ADRIANO HENRIQUE DE ALMEIDA (CPF 343.159.238-42) em 28/06/2024

17:19 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 28/06/2024

17:50 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

BRUNO CZERMAINSKI KLASSMANN (CPF 006.737.790-41) em 28/06/2024

19:27 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/4SJ3L-YC2FD-SGNND-QCMZC

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.




